
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANORTE-TO
Av. Sete de Setembro, centro, CEP 77.695-000

DECRETO Nº 41/2025, 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Aprova o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável e
Solidário de Goianorte-TO, na forma que especifica:

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANORTE-TO, no uso de suas atribuições legais, e com base nas
diretrizes  do  Regimento  Interno  da  3ª  Conferência  Estadual  do  Desenvolvimento  Rural
Sustentável e Solidário, convocada por meio da Resolução nº 15 do Condraf, em 07 de junho de
2024.

CONSIDERANDO as deliberações da Comissão Organizadora de Goianorte-TO,  constituída pelo
Decreto nº 036/2025, publicado em 27 de agosto de 2025, e a Portaria nº 390/2025, de 29 de agosto
de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal do Desenvolvimento
Rural Sustentável e Solidário.

Art. 2º Fica designada a 1ª Conferência Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável e
Solidário de Goianorte-TO a ser realizada em 11 de setembro 2025, na forma deste Regimento
Interno.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goianorte Tocantins, 10 de setembro de 2025.

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente

Prefeito Municipal de Goianorte-TO

ANEXO

Capítulo I

Das Disposições Gerais

Art. 1º A 1ª Conferência Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário de
Goianorte-TO, convocada pelo Decreto Municipal nº 036/2025, de 27 de agosto de 2025, constitui-
se em instância deliberativa e participativa,  com a finalidade de debater, formular e aprovar
diretrizes  para  políticas  públicas  voltadas  ao  desenvolvimento  rural  sustentável  e  solidário  no
município, em consonância com a etapa estadual e nacional.

Art. 2º A Conferência Municipal será realizada no dia 11 de setembro de 2025, sob o tema “Brasil
Rural: Raiz da Vida, Fonte do Bem Viver”, observando-se as orientações metodológicas estabelecidas
pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar – MDA, pelo Conselho Nacional
de Desenvolvimento Rural Sustentável – CONDRAF e pelo Conselho Estadual.

Art. 3º A organização e condução da Conferência Municipal serão de responsabilidade da Comissão
Organizadora Municipal, instituída pela Portaria nº 390/2025, de 29 de agosto de 2025, composta
por representantes do Poder Público Municipal, do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável e de entidades da sociedade civil.
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Art. 4º Poderão participar da Conferência Municipal:

I  –  Delegados(as)  natos(as):  membros  da  Comissão  Organizadora  e  autoridades  municipais
relacionadas ao tema;

II – Delegados(as) eleitos(as): representantes da sociedade civil e do poder público, escolhidos
nos grupos de trabalho ou plenárias;

III  –  Observadores(as):  participantes  sem  direito  a  voto,  podendo  contribuir  nos  debates  e
encaminhar propostas.

Art. 5º Os trabalhos da Conferência serão desenvolvidos em:

I – Plenária de Abertura: com apresentação do tema, metodologia e regulamento;                           
II – Grupos de Trabalho Temáticos: para análise, debate e formulação de propostas;
III – Plenária Final: para apreciação e aprovação das propostas e moções, bem como eleição de
delegados(as) para a etapa estadual.

Art.  6º  O  Relatório  Final  da  Conferência  deverá  conter  as  propostas  aprovadas,  as  moções
apresentadas  e  a  relação  dos(as)  delegados(as)  eleitos(as),  sendo  encaminhado  à  Comissão
Organizadora Estadual no prazo estipulado.

Art.  7º  Os  casos  omissos  neste  Regimento  serão  resolvidos  pela  Mesa  Coordenadora  da
Conferência, ouvidos os membros da Comissão Organizadora.

Capítulo II

Dos Objetivos

Art. 8º A 1ª Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário tem
por objetivos:

I – Debater, formular e aprovar propostas para o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao
desenvolvimento rural sustentável e solidário, contemplando as especificidades econômicas, sociais,
culturais e ambientais do município;

II – Avaliar a implementação e os resultados das ações e programas já existentes no município, no
estado e no país, voltados à agricultura familiar, agroecologia, cooperativismo, associativismo e
inclusão socioprodutiva;

III  –  Promover  o  diálogo  democrático  entre  poder  público,  sociedade  civil  organizada,
agricultores(as)  familiares,  povos e  comunidades tradicionais,  juventude rural,  mulheres rurais,
assentados(as) da reforma agrária e demais atores do meio rural;

IV – Indicar prioridades e estratégias para a elaboração e execução de políticas públicas municipais,
articuladas com as diretrizes estaduais e nacionais, visando:

Soberania e segurança alimentar e nutricional;

Preservação e uso sustentável dos recursos naturais;

Diversificação e valorização da produção rural;

Geração de trabalho, renda e qualidade de vida no campo;
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V – Eleger delegados(as)  que representarão o município na Etapa Estadual  da Conferência de
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário;

VI – Fortalecer a articulação institucional entre órgãos públicos, conselhos municipais, entidades
representativas  e  movimentos  sociais,  criando  ou  aprimorando  mecanismos  permanentes  de
participação social no planejamento e gestão do desenvolvimento rural.

Capítulo III

Da Organização e Funcionamento

Art. 9º A Conferência será coordenada pela Mesa Coordenadora, composta por:
I – Presidente(a);
II – Vice-Presidente(a);
III – Secretário(a);
IV – Membros de apoio técnico e logístico.

Art. 10. Compete à Mesa Coordenadora:
I – Conduzir as plenárias;
II – Zelar pelo cumprimento deste Regimento Interno;
III – Garantir a ordem e a participação democrática nos debates;
IV – Resolver casos omissos durante a realização da Conferência.

Art. 11. Os Grupos de Trabalho Temáticos terão como atribuição:
I – Debater os eixos temáticos definidos pela Comissão Organizadora;

II – Sistematizar as propostas apresentadas pelos participantes;
III – Indicar as propostas prioritárias a serem apreciadas na Plenária Final.

Art. 12. A Plenária Final terá como atribuição:
I – Apreciar e aprovar as propostas oriundas dos Grupos de Trabalho;
II – Aprovar moções apresentadas pelos delegados(as);
III – Eleger os(as) delegados(as) que representarão o município na Etapa Estadual.

Art.  13.  O  quórum  mínimo  para  deliberação  será  de  metade  mais  um  dos  delegados(as)
credenciados(as).

Capítulo IV

Do Lema, do Tema e dos Eixos Temáticos

Art. 14. A 1ª Conferência Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário de Goianorte-
TO terá como:

I – Lema: “Brasil Rural: Raiz da Vida, Fonte do Bem Viver”;

II – Tema Central:  “Construindo políticas públicas para um desenvolvimento rural sustentável,
solidário, inclusivo e participativo”;

III – Eixos Temáticos:

a)  Papel  da  Agricultura  Familiar  Frente  as  Mudanças  Climáticas  –  fortalecimento  da
agricultura  familiar,  práticas  sustentáveis  de  produção,  conservação  ambiental  e  garantia  da
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soberania e segurança alimentar e nutricional;

b) Transformação agroecológica dos Sistemas Alimentares Fortalecimento da Agricultura
Familiar – acesso a crédito, assistência técnica, tecnologia, habitação rural, energia, comunicação,
transporte, água e saneamento;

c) Reforma Agrária e Promoção do Direito à terra, à água e ao território – fortalecimento de
associações, cooperativas, conselhos e fóruns, incentivo à participação de mulheres, jovens e povos
tradicionais;

d)  Cidadania e Bem Viver  –  promoção das identidades culturais,  tradições e  saberes  locais,
integração entre cultura e desenvolvimento rural;

e) Estado, participação popular e governança das políticas públicas para o desenvolvimento
Rural Sustentável – aprimoramento da articulação entre as esferas municipal, estadual e federal,
com transparência e eficiência na execução das políticas públicas.

Art. 15. Os debates e deliberações da Conferência Municipal deverão estar vinculados ao lema, ao
tema e aos eixos temáticos definidos neste Regimento, observando-se as orientações metodológicas
da etapa estadual e nacional.

Capítulo V

Das Disposições Finais

Art. 16. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua aprovação pela Plenária de Abertura
da 1ª Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário de Goianorte-TO.

Art. 17. A participação na Conferência é considerada de relevante interesse público, não gerando
vínculo empregatício ou remuneração de qualquer natureza.

Art. 18. O presente Regimento Interno, após aprovado, será registrado nos anais da Conferência e
encaminhado, junto com o Relatório Final, à Comissão Organizadora Estadual.

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente

Prefeita Municipal de Goianorte-TO

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.goianorte.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-3b337e-100920251939182065
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